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E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE BURl TIRA:\'A 
COMISSÃO P E RMA NENT E DE L IC ITAÇÃO 

PREGÃO PRESE~CIAL :\'0 023/20 19- C PL 
TIPO: Menor Preço por Item 
PROCESSO ADMI TJSTRATIVO: 12.008/2019- CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO: ecretaria Municipal de Educação 
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DA TA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 28 de Maio de 
2019 às 09:00 hs (nove hora ) Caso ocorra ponto facu ltativo ou outro impedimento legal. a 
presente lic itação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

,\ Prerei\Lira Municipal de Buritirana - MA. por seu Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio. 
designados por Decreto Municipal. torna público. para conhecimento dos intcrc sados. qw.: 
realizará c julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes de PROPOSTA DE 
PREÇOS e HABILITAÇÃO na Av. cnador La Rocquc s/n Centro. 

1 - 00 OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de cmpn.:sa para a prestação de scn iços 
de organii'.açào c rcali/.açào de campeonatos de Futebol c Futsal. 

1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 46.560,43 (quarenta e se is mil. quinhen tos c 
sessenta reais e quarenta e três centavos) 

2-00 ANEXO 
a) Anexo I 
b) Anexo 11 
c) t\ncxo 111 
d) Anexo IV 
c) Anexo V 
habilitação; 
f) Anexo VI 

- Proposta de Preços c Termo de Rc!Crência: 
- ~1odclo de Carta Credencial: 
- Vlinuta do Contrato: 
-Declaração a que alude o art. 2r. V da Lei n. 0 8.666/93 ; 
- Modelo de declaração de ciência de cumprimento do requisitos de 

- Vlodclo de declaração de enquadramento como ME. EPP ou ME l. 

3 - DO Sl PORTE LEGAL 
3.1- l:sta licitação reger-se-á pela Lei l·cdcral n'· I 0.52012002. Lei Complementar n 
123/2006, Decreto Ylunicipal n° OS 2013. Decreto \ lunicipal n° 0-tt20 17 c por este Edital c 
seus anexos. apl icando-se subsidiariamente. no que couberem, a disposições da Lei n° 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis . 

.t - DA DOTAÇÃO 
4.1 As despesa decorrentes desta lic itação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

27.813.0720.2-031 - Apoio as Atividades do Desporto Amador 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

5- DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. O presente certame tem caráter EXC LXSIVO. podendo partic1 r do mesmo somente 
empresas enquadrada como ME, EPP ou ME l. (I c i Complemcnt' r n° \23106 ) 
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5.1.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à 
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos. e se 
apresentarem ao pregoei ro no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2- ~ão poderão participar de ta licitação: 

5.2.1. Empresas que não se enquadrem no disposto no art. 3°, da Lei Complementar n° 
123/06; 

5.2.2- Pessoas Físicas; 

5.2.3 - Empresas cuja falência tenha sidn decretada em concurso de credores. em 
dis oluçào. em liquidação c em consórcios de empresas. qualquer que seja sua forma de 
constituição. ou ainda empresas estrangeiras que não funcio nem no país: 

5.2.4 - Empresas que estejam cumpri ndo pena de suspensão de lici tar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por este 
declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.5 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratada . 

5.2.6 - Empresas que tenham sócio-gerente. diretor ou responsável que seJa serv idor ou 
dirigente de órgão ou entidade da Admi ni stração Pública Municipal. 

5.2.7- Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.8- l ~mpresas das quais partic ipem. seja a que tí tu lo f"or. scn idor público municipal de 
Buritirana - M/\ . 

6. - DO C REDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um 
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente mun ido de 
Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do /\ nexo li do Edital, ou procuração que 
o nomeie a patticipar de te procedimento li ci tatório em nome da licitan te. respondendo por 
sua representada. comprovando o necessários poderes para formular verbalmente 
lance de preço , firmar declaraçõe , de istir ou apresentar razões de r ecurso, assinar a 
ata c praticar todo os demais ato pertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - o caso de titul ar. d iretor ou sócio da empresa. apresentar documento de identidade 
juntamente com Contrato oc ial ou Registro que comprove sua capacidade de representar a 
mesma. 

6.1.2 - :\ s participantes de' erào aprc:.c:ntar também ato constitutiH) estatuto ou contrato 
social em vigor. devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerc iais. ~- no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de el iç es d seus administradores. 
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quando o licitante for rcprc entado por pes oa que cstatutariamentc tenha poder para taL 
comprovando esta capacidade jurídica ; 

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus re presentante~. 
Declaração de C iência c Cumprimento do Requisitos d e llab ilitação. podendo ser 
utili;ado o modelo do Anexo V do EditaL 

6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de \IIE. EPP ou MEl deverão 
apre entar Certidão Simplificada da Junta Comercia l do E tado onde e tá sed iada c 
declaração que comprove ua condição de ME, EPP ou .vlEI, atestando ainda que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramcnto dessa situação. 
podendo ser utilizado o modelo do /\nexo VI do LditaL 

6.1A.l. 0.a hipótese do item 6.1A. não serão considerados os d ocumento que estejam 
dentro de envelope lacrados de habilitação. que não se rão abertos no início da rcspccti\ a 
sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição Je microempresa e de em presa de peq ueno porte de que 
trata o item 6.1A. de\erá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante. 
e de\'erá ser prestada com plena veracidade. sob pena de infringênc ia ao artigo 299 do 
Código PenaL 

6.1A.3. A fa lsidade das declarações prestadas, objeti\ ando os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/2006. poderá caracterizar o cri me de que trata o arti go 299 do Código 
Penal. sem prejuízo do enquadramento em outras figu ras penais e da aplicação das sanções 
administrativas previ tas na legislação pertinente. observado o devido processo legal. c 
implicará. também. no afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

6.1 AA. ~o caso de microemprcendedor individual - \1El , a declaração da condição de que 
trata o item 6.1 A. poderá . er substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME.l. emitido pelo Porta l do Empreendedor. 

6. 1A.S. ,\ falta da Certidão Simplilicmla da Junta Comercial c da declaração de 
enquadramen to da licitante como micrm:mpn;sa ou empresa de pequeno porte ou sua 
impcr!Cição conduzirá ao eu afa tamento da li citação. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apre entados a(o) 
Pregoeiro(a) fora d os envelopes. em sua versão origina l. os q uai farão parte do processo 
licitatório. por qua lquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficiaL obsen a dos sempre os respccti' os pra;.os <.I c 
'ai idade: 

6.2 - Caso as licitante não se façam representar durante a 
sejam de credenciada , ficarão impo sibilitada de praticar 

c lance~ , ·crbais ou 
!escrito no item 6.1 . 
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6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante 
para se mani festar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado 
representando mais de um licitante. 

6A - As licitantes que de ejcm enviar seus en,·elopcs via pos tal (com AR - Aviso de 
Recebimento) dc,erão re metê-los ao endereço constante do preâmbulo desse editaL aos 
cuidados do Pregoeiro municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correiO. que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal. 
comunicação escrita da licitante. que deverá ser apresentada pelo novo representante em 
tempo hábil. 

7.- DAS MICRO E PEQUENA EMPRE AS 
7. 1 - Por fo rça da Lei Complementar no 123/06 c do Decreto Municipal no 004/17. as 
microempresas - MEs. as empresas de pequeno porte - EPPs c os microcmprcencledorcs 
indi,·iduais - MEis que tenham interesse em participar deste pregão dc\'erão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) as li citante que se enquadrem na condição de ME. EPP ou ME l e que 
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à 
regularidade fisca l, deverão consignar tal informação cxpres amentc na 
declaração prevista no item 6.1.3 

b) no momento da oportuna làse de hab ilitação deverá ser apresentada. no rc. pcct i\ o 
envelope. toda a documentação exigida neste edital. ainda que os documentos 
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fisca l, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corrcspondcrá ao momento da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. prorrogável por igual período. para a 
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do déb ito c emissão de 
eventuais certidões m:gati\ as ou positi,·as com dei to de certidão negati\ a. 

d) A prorrogação do prazo pre,·isto na alínea .. c .. deverá ser concedida pelo pregoeiro 
quando requerida pelo licitante. a não er que exista urgência na contratação ou 
prazo in uficiente para o empenho, de' idamcnte justi ficados. 

c) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal de que tratam as alíneas ··c .. e .. d ... 

f) A não regularit:ação da documentação no prazo previsto na alíneas .. c .. c "d .. 
implicará na decadência do dire ito à contratação. sem prcjuí/o das sançõc previstas 
no art. 87 da Lei n2 8.666/93. sendo facultado à administração pública convocar os 
lici tantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar licitação. 

g) como critério de desempate. será assegurada pref'erência de c ntratação para MLs. 
EPPs ou MEis sediada no âmbito loca l limites eo ráfi os do municí io de 
Buritirana - MA). entendendo-se por empate aquela 'tuaçõ sem que as propostas 
apresentadas por MEs. EPPs ou MEls locais sejam ig é I 0% (de:~ por cento) 
upcriores a melhor proposta classificada. 
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h) O licitante é responsável por solic itar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ul trapas ado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3" da Lei .[omJ21cmcntar n" I ~3 . de ~OQQ. no ano 
fiscal anterior. sob pena de er declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
admini tração pública, sem prejuízo das demais sanções. caso usufrua ou tente 
usuf'ruir indevidamente dos bencllcios prc\'istos no Decreto Municipal n° 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima. caracterizando o empate, proceder-se-á do 
seguinte modo: 

a) a ME. EPP ou MEl local mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 
no' a proposta no pnvo má:-. imo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances. ob pena de prcclu ão: 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame. situação em que o objeto licitado será 
adj udicado em favor da detentora desta nova proposta (ME. EPP ou MEl - ediadas 
no âmbito local). desde que seu preço seja aceitável c a licitante atenda às 
exigências habil itatória : 

c) não ocorrendo a contratação da ME. l:PP ou :vtEI sediadas em âmbito local. na 
f'orma da alínea anterior. serão convocadas a~ MEs. EPPs ou :vtEis sediadas em 
âmbito local remanescentes. na ordem classilicatória. para o exercício do mesmo 
di reito; 

d) no caso de equivalência de valo res apresentados pelas MEs. EPPs ou :vtEis que se 
encontrem enquadradas no item 7.2 .. alínea c. se rá realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta: 

c) na hipótese da não-contratação nos termo~ previstos no item 7.2. alínea c. o objeto 
licitado será adjudicado em ra,·or da proposta originalmente' cncedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será apl icado quando a melhor oferta inicial não ti,·cr 
sido apresentada por ME. EPP ou MEl ediadas em âmbito local. 

8 - DA PROPO TA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá er apresentada em en' clopc lacrado. traLcndo em sua 
parte ex terna as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buri tirana- \t1J\ 
PREGÃO N° 023/2019 - C PL 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
Av. enador La Rocque s/n, Centro. Buritirana MA CEP 65.935-000 
(razão ocial ou nome comercial do licitante c endereço) 
(A PROPOSTA POD ER Á S~:R APRESENTADA E~CADERNADA E ~CMERADA) 

8.2 - Preencher. necessariamente. o~ cguintcs requ isitos: 

a) er digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em I ngua ponugue a, sem 
emendas. rasuras ou entrel inhas. de\'idamcnte datada c assinada ú ima folha c rubricada 
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa : 



~ ....... 
•• 1'.! 
~ 
~~,. 

E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA~A 
COMISSÃO PE RMANENT E DE LICITAÇÃO 

000064 

b) Conter descrição detalhada c especificações necessárias à identificação do objeto. 
inclusive marca e/ou modelo do produto cotado. quando for o caso. conforme Anexo L c 
respect ivo preço por item. em moeda corrente nacionaL expresso em algarismos c o valor 
total da proposta em algarismo c por extenso. ' ó serão aceita até 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergênc ia entre os valores unitários c 
totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expres o em algarismo e por extenso. 
será considerado este último. 
b.l ) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁ SE R 
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITEXS CO~STANTES NA PLANILHA DO 
ANEXO I DESTE EDITAL, SOB PENA DE DESC LASS IFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
c) Atender às c pcc ifi caçõc mínima~ es tabelecidas na Propo ta de Preço c Termo de 
Rcfcrencia (Anexo I) correspondente aos itens a serem adquiridos c estar datada c assinada 
por pes oa juridicamente habilitada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos c despesas, tais como: 
custos diretos e indi retos. tri butos incidentes. taxa de administração. serviços. encargos 
sociai . trabalhistas. seguros. treinamento. lucro. transporte c outros nccc~sários ao 
cumprimento imcgral do ohjcto deste !·:ditai c seus ,\nexos. 

9- DA ACEITA ÃO TÁC ITA 
9.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto: 

b) Com preender todas as despesas. tais como: custos diretos c indiretos. tributos 
incidentes. taxa de administração. se rviços. encargos sociais. trabalhistas. seguros. 
treinamento. lucro. transporte c outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital c seus /\nexo . 

c) ercm irreajustávcis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

9.2 !\CO TRATA DA deverá planejar o fornecimento/ser\ iço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato: 

9.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais c horári os 
designados pelo gestor do contrato. A entrega se rá promovida pela contratada em nenhum 
custo para a contratante; 

9.3 - O prazo de validade da proposta crá de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

9.4 Lma vez abertas as propo tas. não serão admitidos cancelamento . retificações de 
preço . alterações ou altcrnati\'a nas condiçõestc pecifi cações estipuladas . ão serão 
consideradas a ro ostas uc contenham entrelinhas emendas a uras ou borrõc ; 

9.5 - Quaisquer tributos. custos c de pesas diretos ou indir' os o 1iticlos na proposta ou 
i ncorretamcnte cotados serão considerados como i nc lu os n s preço ·. não sendo 
considerados pleito · de acréscimos a qualquer título. 

6 
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9.6 O não atendimento de qua lquer exigência ou condição deste Edital implicará na 
de ela sificação do licitante: 

9.7 - Caso o prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na 
Proposta de Preços. o(a) Prcgociro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 
e 9.3. respectivamente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo 
em sua parte externa os dizeres abaixo c a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana- MA 
PREGÃO N° 023/2019- C PL 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE H ABILITAÇÃO 
A'. cnador La Rocquc s/n. Centro. Buritirana MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante~ endereço) 
(O . DOCUYIE TO ' PODE RAO SER APR ESENTA DOS ENCADER'íADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - Os documento nccessanos à habilitação, abaixo relacionados. poderão ser 
apre entados em original. os quais farão parte do processo licitatório. por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da impr~nsa oficial. 
observados sempre os rcspccti \ os pra;os d~ 'ai idade: 

a) Registro comercial. no ca o de empresa indi\'iuual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi trado. em se 
tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de 
documentos de eleições de seu administradores. 
c) pro\'a de inscrição no Cadastro 1 acionai de Pessoas Jurídicas (C\PJ ): 
d) pro\ a de regularidade para com a Fazenda l·edcral c cguridade Social ( I ributos c 
Contribuições Federais c Dh ida ,\ ti\a): 
e) pro' a de regularidade para com a Fazenda l:stadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos c Contribuições Estaduai c Dívida Ati,·a): 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS. represen tada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGT . emit ido pela Caixa l ~conômica Federal: 
h) Certidão ncgati\'a de làlência c recuperação judicial expedida pelo distri buidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação: 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. com o devido 
registro na .Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei. em cópia 
autenticada. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua ubstituição 
por balancetes ou balanços provi órios; 
i. l ) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG). , ohência Geral ( G ) c Liquide; Corrente ( LC ). os quais dc,cm ser maior que 1.00. 
resultante da aplicação das seguintes formulas: 

LCi !\ I IVO CIRCULA'\ li . · R LA I. I :\ L . A LO~CJO 
PIZA/.0 
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PA SIVO CIRCULANTE + EXJGIVEL A LO GO PRAZO 

LC 
ATIVO C'IRCL .Li\ TE 
P/\ fVO C!RCTL.J\ TE 

i.2) As fórmula dos índices contúbcis referidos de' erão estar de' idamcntc aplicadas em 
memorial de cálculo juntado ao balanço. 
i.3 .) Caso o memorial não seja apresen tado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
iA) Se necessária a atualização do balanço c do capital social. deverá er apresentado. 
juntamente com os documento em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) erão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial: ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de respon abilidadc limitada (LTD/\): 
- por fotocópia do Li\'ro Diário. de\ idamcnte autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equiu!lente: ou 
- por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis de' idamcntc registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocóp ia do Balanço de J\bcrtura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.S.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis de\ erão estar a si nados por 
contador ou por outro profissional equi\'alente. devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j ) Prova ele inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao 
domicílio ou sede elo licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
l) Comprovante de aptidão rara desempenho de ati' idade pertinente c compatí,·el com o 
objeto desta I ici tação. atra' és da aprc entação de atestado( s) lornccido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou [JI'i\ ado. 
m ) Declaração, firmada por representan te legal da empresa. de que não emprega mt:nores de 
18 ano · em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores ele 16 
anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 anos. podendo er util izado o modelo do 
Anexo IV do Edital. 
n) PrO\ a de ine>-istência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão ncgati\ a. nos termos do I ítulo V 11-J\ da Cons li dação da Leis do 
Trabalho. apro\'acla pelo Decreto-Lei n° 5.-152. de I'' de maio de 1943. 

10.3 - ' e o licitante for ma tl'iL.. todos us uut:umentus deverão c t 

da matriz, ou; 
o número elo C:\P.J 
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10.3.1 - c o licitante for a filial. todos os documentos deverão esta r com o número do C 1PJ 
da filial , exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Oh ida Ativa da União, por constar 
no próprio documento que é válido para matriz c fili ais, bem assim quanto ao Cettifi cado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado. 
devendo apre entar, neste ca o, o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

1 0.3.2 Serão dispensados da apre cntação com o número do C P J da filial aqueles 
documentos que. pela própria natureza. forem emitidos somente em nome da matriz; 

l OA. 1\s cettidões e documentos emi tidos eletronicamente pela Internet. somente produzirão 
efeitos após a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na 
inabilitação do licitante. 

ll - DO PROCEO lMENTO 
11.1 - o dia. hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou 
seus representantes legais, o pregoei ro receberá os documentos de credenciamento. os 
envelopes contendo as proposta de preços (envelope O 1) c os documentos de habilitação 
(envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer pra;:o de tolerância de até 15 (quinze) minutos para 
a abertura dos trabalhos; 

11.2 Iniciada a scs ão. nenhum documento e/ou proposta crão recebidos pelo pregoeiro. 
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local 
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do refe rido horário; 

11.3 /\pós a \cri ti cação dos documentos de credenciamento dos representantes dos 
licitantes e uma vc.l apresentada pelos úl ti mos a dec laração constante do 1\ EXO V. serão 
recebidas as propostas comerciais. ocasião em que será procedida a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos c tabelecidos neste edital. com exceção do 
preço, desclass ificando-se a incompatíveis; 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou :vtEI, uma \C7 aprc cntados o documento 
e a declaração de que trata o item n° 6.1.4 (A:'\EXO VI). o pregoeiro comunicará ao 
pre entes quais são a microempresas e empresas de pequeno porte patticipantcs do certame 
que poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

11.4 - o curso da e são. dentre as propostas que atenderem aos requis itos do item anterior. 
o autor da oferta de \'alor mais baixo por item c os das of'crtas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela. poderão of'crtar lances \Crbais c succssi\'OS. em \'alares distintos e 
decrescentes, até a proclamação do \ cnccdor. obsen a do o di os to o item n° 7.1 " " c 
item n° 7.2. 
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11 ...t. l - A oferta dos lances dc,·crá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços: 

11.4.2 - Poderá a(o) Pregoeira(o): 
a) Advertir os licitantes: 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances ,·crbais devem ser reduzidos: 
c) Definir tempo para os lance~ \erbais: 
d) Permitir ou não a utilização de aparelho~ celulares: 
e) uspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou pertu rbe a sessão, assim 
como. qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro. sem prejuízo das penas legai 
aplicáveis em cada caso. 

ll...t.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação: 

11 .-tA Depois de definido o lance de menor preço c na hipótese de restarem dois ou mais 
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos 
I ici tantcs remanescentes: 

11.5 Quando não forem verificadas. no mtmmo. três propostas escritas de preços na 
conúições definidas no item 11.-L o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três. para que seus au tores part icipem dos lances verbais. 
quaisquer que sejam os preços oferecido nas propo tas escritas. (I Iavcndo empate nesta 
condição todos participarão da etapa de lances verbais); 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. 
implicará na manutenção do úl timo preço apresentado pelo licitante. para efeito de 
ordenação das propostas: 

11.7 Caso não sejam ofertado lances verbais por todos o licitantes. será verificada a 
conformidade entre a proposta escri ta de menor preço e o valor estimado para a contratação: 

11.8 - O encerramento da etapa competi tiva dar-se-á quando. indagados pelo pregoeiro. os 
licitantes manifestarem eu de intere se em apresentar novos lances: 

11 .8.1 - l ~ ncerrada a etapa compctiti \'a relativa ao pri meiro item. quando for o caso. dar-se-á 
o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva c ordenadas as ofertas de acordo com o 
menor preço ofertado. o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope 
contendo os documento de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificaúa 
em primeiro lugar: 

11.1 O cndo inabi litada a proponente cuja proposta tenha sido 
lugar. o pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de doe 
classificada em segundo lugar. e assim sucessivamente. até q 
condições fixadas neste edital : 

·Jassificada em pnmctro 
mentação da proponente 

um I icilante atenda à~ 
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11.11 - as situações previstas nos subi tens 1 1.7, 11.8 e 11.10. o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

11.1 2 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital. será classificada a 
on.Jem dos licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o pri meiro lugar. sendo
lhe adjud icado pelo pregoeiro o objeto do certame: 

11.1 3- O pregoeiro manterá em seu poder os en\elopes dos demais lici tante contendo os 
·'Documentos de Ilabilitação··. Após 5 (cinco) dias úteis da contratação. as empresas 
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dia . ob pena de inutilização dos mesmos: 

11. 1-t - Da ' es ão Pública será lm rada ata circunstanciada. sendo esta assi nada pelo 
pregoeiro e por todos o licitantes presentes. 

12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTA 
12.1 -Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que 
estabelece a legislação perti nente; 

12.2 ' erâo descia sificadas as propostas que não atendam as c:--igências c condições deste 
edital. notadamente às espccilicaçõcs mínimas con ti da~ na Proposta de Preços: 

12.3 - Será considerada mai vantajosa para a Administração e, con eqüentemente. 
classificada em primeiro lugar. a proposta que. satisfazendo a todas as exigências e 
condições deste edital, apresente o YIENOR PREÇO POR ITEYI ; 

12A - ll avcndo absolu ta igualdade de \ 'a l ore~ entre duas ou mai~ propostas classilicadas. 
após os lances verbais. se l'or o caso. o Pregoeiro proccckrá ao de empate. na mesma sessão 
c na presença de todas as demais licitantes presentes. atra\ és de sorteio. na l'orma do 
disposto no § 2° do artigo 45 da Lei n° 8.666/93; 

12.5 - o caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo 
licitante. prevalecerá este último. e entre o \ alor unitário c o global. se for o caso. 
prevalecerá o valor unitário: 

13- DO DIREITO DE RECU RSO 
13.1 - Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá mani restar imediata e moti\·adamcntc 
a intenção de recorrer. com regi tro em ata da síntese das uas razões. quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das ra;rõe do recurso. podendo 
juntar memoriais. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazõcs em igual número de dias. que começarão a correr do término do praz.o do 
recorrente. sendo-lhe~ assegurada\ ista imediata dos autos: 

13.2 - O recurso poderá ser fei to na própria sessão de recebimento. c. se oral. será reduzido 
a termo em ata. ão serão considerados o recursos interpostos e viados por fax -símile 
ou cujos respectivos prazos legais estejam expirado . 

li 
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13.3 - O(s) recurso(s) não tcrá(ão) efeito suspensivo. scrá(ão) dirigido(s) à autoridade 
superior, por intermédio do pregoeiro. o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá
lo(s) à autoridade superior, devidamente informado. para apreciação c decisão. obedecidos 
os prazos legais: 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recu rsos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a 
autoridade competente adjudica c homologa a presente licitação para determinar a 
contratação~ 

13.6 A falta de manifestação imediata c mot ivada do(s) licitantc(s) na sessão importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor. 

1-t - DA CO:\'TRATAÇÃO 
1-L 1 - llomologado o julgamento, será elaborado o Contrato em tàvor do(s) licitantc{s) 
venccdor(cs), o qual será convocado para firmar a avença. 

14.2 - O(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) dias útei . prorrogável 
uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal. para atender à convocação 
prevista no item anterio r. 

l.t.3 s~ o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em ) si tuação regular ou recusar-se a 
e:\ccutar o objeto licitado. injustificadamente. se rá cor1\"ocado out ro licitante. obscn ada a 
ordem de classificação. c assim sucessivamente. sem prejuízo da aplicação das ançõe~ 

cabíveis, observado o disposto no subitcm acima. 

14.-t - ão será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da pre ente licitação. a 
as ociação da contratada com outrem c a cessão ou transf'crência. total ou parcial. 

15. DAS CO!\DI ÇÕES DE EXECUÇÃO 
15.1 . A C01 TRA 1 AO/\ deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato: 

15.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horários des ignados 
pelo gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante: 

15.3. O recebimento somente será considerado cl'clllado após a análise minuciosa pelo 
servidor responsável. o qual verificará c atestará se o objeto executa /entregue atende às 
especificações ex igidas pelo edital. 

15.-t. o caso de o objeto não atender às espcci licaçõcs. a Contr tada prO\ idcnciará a 
sub~tituiçào/corrcçào dos mesmos. no pra;o má:\imo de 12 (do;:c) 10'<S. 
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16.1. Entregue os produtos/executados os serviços. se estiverem em perfeitas condições. 
atestado pela CO:\TRATA>\TL . crá recebido por scrYidor c pecialmente designado. 4ue 
assinará o termo de recebimento. 

16.2. O termo de recebimento somente será a sinado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações 
apresentadas na Proposta. 

16.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão erão considerados ace itos somente após 
terem sido conferidos pela respectiva área solicitante c atendidas as especificações e 
condições exigidas ne te edital. 

16A. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condiçõc pactuada . 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do forncc imento1exccução de sua 
responsabi lidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de falhas. visando a apresentação da qual idade dos produtos/serviço::.. 

17 - DAS CONDI ÇÕES 00 PAGAMENTO 
17.1. O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração. 
Fazenda c Gestão Orçamentária, mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária. em até 30 (trinta) dia · após a aceitação defin itiva dos produtos /serviços. 
com apresentação das notas fi scais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços de,·idamentc 
certificadas pe lo Agente Público. 

17.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELA proporciOnais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serYiços. à medida que forem entregues os mesmos. não 
dc,·endo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

17.3. Para fa;:cr jus ao pagamento. a Contratada de' crú apresentar junto às notas fiscais . 
compro,·ação de sua adimplência com as Fa/endas Nacional. Estadual c :V1unicipal. 
regularidade rclati\ a à ' eguridade Social c ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
I~ GT . com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- C D'l ). bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. 
inclu ive quanto o Imposto sobre, erviços de Qualquer atureza - I Q1 . 

17A. A per iodicidade dos pagamentos será mensa l. 

17.5. Para Iins de pagamento. a contratante responsabil izar-se-á apenas pelos 
produtos/serviço devidamente autorizados e certi !icados pelo gestores do contrato . 

17.6. A atestação da fatura correspondente ao fornecimen to/execução caberá ao fiscal do 
contrato ou outro serYidor designado para esse fim. 

17.7. Ca~o sejam ,·crificadas di' ergências na Nota l·isca i/Fatur . a contratante dc\'olve rá o 
documento fiscal à contratada. intcrrompcndo-~c o prazo c' gamcnto até que c~ta 
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17.8. ~o caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 

17.9. A contratante reserva-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregue~ executado em conformidade com a~ 

especificações do contrato. 

17. 1 O. A contratante poderá dedu/.ir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada. 

18. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
18.1. Os preços serão fixos e irreajustávcis. exceto nas hipóteses decorrentes c devidamente 
comprovada das situações previstas na alínea "d'' do inci o li do art. 65 da Lei n° 
8.666/1 993. 

18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargo da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equi líbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea "d .. 
do Art. 65 da Lei n. 0 8.666/93. 

19 - DAS PE:\'ALIDAD ES 
19. 1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no 
atraso na execução contratual. o adjudicatário licará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas. garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Buritirana -:\tlA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

19.2- O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação implicará na incidência 
de multa de I% (um por cento) por dia. calculada sobre o \'alor total do contrato. até o limite 
de 30% (trinta por cento) do respccti\ o valor: 

19.2.1 -Caso o atraso cja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual. cabendo à Admini tração Pública promover as medidas 
cabíveis: 

19.3 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a r cusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licita im licará na incidência 
de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total o ~on rato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

li 
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19.-t - A ap licação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei: 

19.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela v1a 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido. judicialmente. pelo rito e com 
os encargos da execução fiscal. assegurado o contraditório c ampla defesa: 

19.6 - O licitante que ensejar o retardamento ela execução da licitação. não manti\'cr a 
proposta, fàlhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fi Ler 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido proce so legal. ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reab il itação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prcjuí7o das multas prc\'istas 
neste edital c das demais cominações legai~ : 

20 - OBRIGAÇÕES DA CO TRATADA 
20.1 -Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Fornecimento/execução 
dos serviços, emitida pela ecretaria Municipal de Educação. conforme estabelecido neste 
Edital; 

20.2- Reparar, corrigir, remo' cr. substituir. dcsfa;.cr c refazer. prioritária c exclusivamente. 
às suas custas c riscos. num pram de no máximo de 12 (do1.c) ho ras. quaisquer vícios. 
defeito~. incorrcçõc ·, erros. falhas c imperfeições. decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante. 

20.3 - Responsabilizar-se por todo c qualquer dano ou preJUIZO causados por seus 
empregados ou representantes. direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclu i\c 
os decorrentes de crviços ou aquisições com 'ícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da 
garantia. mesmo C"Xpirado o pnvo. 

20A - Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial, da fiscalização do setor competente. 
não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento da obrigações 
pactuadas entre as partes; 

20.5 - Efetuar a imediata correção das deficiência · apontadas pela Contratante. com relação 
a execução do objeto: 

20.6 - 1anter. durante a vigência do Contrato. todas as condições de habi litação descritas no 
pre ente Edital: 

20.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando verifi car qua isquer 
condições inadequada à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto: 

20.8- Obter todas as licenças. autOri;açõcs c l"ranquias ncc 
contratado, pagando os emolumentos prescri tos em lei. 

a execução do objeto 
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20.9 - Acatar as exigênc ias dos Poderes Públicos c pagar. às suas ex pensas . as multas que 
lhes sejam impostas pelas autoridades. 

20.1 O - Responder integralmente por perdas e danos que ier a causar à Administração 
Pública Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão. dolosa ou cu lposa. sua ou 
dos seus preposto . independentemente de outras cominações contratuai~ ou legais a que 
esti ver sujei ta. 

20. 11 - Arcar com todos os ônus c obrigações concernentes a custos de mão de obra. 
tran portes, encargos trabalhista , previdenciários, fiscai e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

20.12- Outras obrigações con tantes neste Edital c no contrato administrativo decorrente. 

20.13- A CO r rRJ\1 A DJ\ não será responsáYcl: 

20.13.1 -Por quaisquer trabalhos. crv iços ou responsabilidades não previsto neste l~dita l. 

20.14 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MJ\ não aceitará. sob nenhum pretex to. a 
transferência de responsabilidade da CO'N rRJ\TJ\DJ\ para outras entidades. sejam 
t'abricantcs. téc nicos ou quaisquer outros. s~.:ndo expressamente' edada a subcontratação. 

21. OBRIGAÇÚE DO CONTRATANTE 
21.1 - i\ Contratante , durante a vigência deste contrato . se compromete a : 

21.2 - Verificar se os serviços foram executados com observação às disposiçõe pertinentes 
no Termo de Referência. impl icando em caso negativo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado: 

21.3 - Rejeitar o objeto cuja~ c~pecilicações não atendam. em quat squer do~ itens. aos 
requisitos mínimos constames do renno de Rcl'erência. 

21.4 - Designar servidores municipais para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução 
do objeto do contrato ; 

21.5 - i\s decisõc c pro' idências que ultrapassarem a competência do sen·idor ou comissão 
de recebimento de' erão ser adotadas po r seus supcrion.:s em tempo hábi l para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 

21.6 - otificar a empresa, por escrito, sobre impcrfeiçõc , fa lhas ou irregu laridades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam 
adotadas as med idas corretivas necessárias: 

21.7 Comunicar à Contratada. atnl\·és do executor designado 
ocorra durante a execução do objeto: 

21.8- Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste c 
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21.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando olicitado. de de que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 

22 - DA RESCI ÀO DO CONTRA TO 
22.1. 1\ inexecução total ou parcial do contrato cns~.:ja a sua resc isão. se houver uma das 
ocorrência prc critas nos artigos 77 a 81 da Lei 11° 8.666/93. 

22.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimemo de cláusulas contratuais. especificações c prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspccilicações e lentidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impos ibilidade da conclusão do 
serviços ou fornecimento nos prazos est ipulados. 
c) A parali sação da execução do serviço. em justa causa c prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fi scalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometi mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primei ro do artigo 67 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falênc ia ou instauração da insoh·ência civil. 
g} A dissolução da sociedade ou o fàlccimcnto do contratado. 
h) A alteração ·ocial ou a modificação ua finaliuadc ou da c trutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. 
i) Razõe de interesse público. de alta relc\ância c amplo conhecimento justilicadas ~.: 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que c tá subordinado o contratante c 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A uprcssão. por parte da Administração. do serviços. acarre tando modificaçõc do valor 
inicial do contrato além do limite permitido 110 parúgraf'o primeiro do artigo 65 da lei no 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de ua execução por ordem escrita da Administração. por pra;o superior a 
120 (cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gra\ c perturbação da ordem 
interna ou guerra. ou ainda por repetidas uspensõcs que totalizem o mesmo prazo. 
independentemente do pagamento obrigatório de inden izaçõe pelas sucessivas c 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobiliz.ações e outras prevista . . assegurado 
ao contratado. nesse casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja 110rmalinda a situação. 
I) O atra o superior a 90 (no\ ema) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração 
decorrentes dos scn ·iços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao cont ratado 
o direito de optar pela suspen ão do cumprimento de uas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da .\uministruçào. de área. local ou objeto para e:--ecução u~ 
scn iços. nos pra/.os contratuais. bem como das tontcs de alimentos natur is especificada 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou lorça maior. regularmente c 1prova a. impcditi\'a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem 
cabíveis. 

17 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
ces ão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fu ão execução 
do contrato. 

23. - DAS DI PO IÇÕ E GERAI 
23.1 - /\pós a declaração do 'encedor da licitação. não ha' cndo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso. o pregoeiro adjudicará o objeto licitado. que 
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior: 

23 .1 .1 - No caso de interposição de recur o( ). após proferida a deci. ão quanto ao mesmo. a 
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto lic itado: 

23.2 - O contratado obriga-se a aceitar. nas mesma condições contratuais. os acréscimos ou 
supressões do 'alor inicial atualizado do contrato. nos termos do art. 65. ~ 1°, da Lei nv 
8.666/93 ~ 

23.3 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - Y!A poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fàto superveniente dev idamente comprovado. pertinente c 
suficiente para justificar tal conduta. devendo anulá-la por ilegalidade. de ollcio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito c devidamente fundamentado : 

23.-t - Até 2 (dois) dias útci antes da data fixada para o receb imento das propostas. 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos. providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 

23.5 Os recur os e contra-ra;.õcs de recur o. bem como a impugnação ao !: ditai de' crào 
ser dirigidos ao Pregoeiro c nrotocolados junto à CQmissão Permanente de Licitação CPL. 
cabendo ao Pregoeiro receber. examinar. c submetê- lo. a auto ridade competente que 
decidirá sobre a pertinência. 

23.6 - Decai rá do direito de impugnar os termos deste edital o intcres ado que. tendo-o 
aceito sem objeção. venha, apó julgamento desfavoráveL apresentar falhas ou 
itTegularidades que o viciem: 

23.7- A participação nesta licitação impl ica na aceitação plena c irrevogáH~l da respccti\a:. 
exigência c condições: 

23.8 - O Pregoe iro ou a Autoridade upcrior. em qualquer fase da licitação, poderá 
promover diligência objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que de' cria constar no ato da 
se são pública: 

23.9 - ão serão considerados moti,·os para desclassificação simples om1ssocs ou erros 
formais da proposta ou da documentação. de de que sejam irrelcvant s c não prejudiquem o 
proce sarnen to da licitação c o entendimento da proposta. c fi ram os direitos dos 
dcmai licitantes: 

18 



000 077 

23.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da 
Administração. a finalidade e a segurança da contratação/ fornecimento: 

23. 11 - Em caso de discrepância entre os anexos c o !~ditai. prevalecerá a redação deste 
instrumento convocatório; 

23.12 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração 
Pública Municipal. deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjud icado o presente certame. 

23.1 3- Os autos do re pectivo processo administrativo que originou este edital estão com 
\'ista franqueada aos interessados na lici tação: 

23.1-t- J\s decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão 
publicados na Imprensa Oficial. caso não possam ser feitas di retamente aos seus 
representantes. 

23.15 - a hipótese de o processo licitatório ,·ir a ser interrompido. o prazo de , ·alidade das 
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número ele dias em que o fe ito esti\ er 
suspenso. 

23.16 - a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início c 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

23.1 7 O Edital c eus anexos poderão ser consultados gratui tamente por meio do site 
'' '' '' .huritirana.ma.g.o\ .br ou obtidos mediante sol icitação ao Pregoeiro e o pagamento no 
valor de R$ 20.00 (vinte reais). a ser recolhido atra\·és de Documento de AtTecadaçào 
Municipal - DAM, e tando disponh cl para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas. na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. enador La Rocque s/n. 
Centro, Buriti rana - MJ\. 

Ruritirana (~ 11\ ). 06 de Vlaio de 20 19 

OUSA 
Pregoeiro Municipal 
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E T ADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 
C O M ISSÃO P E RMANENTE DE LI C ITAÇÃ O 
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2019 - CPL 

Prezados enhores, 

A EXO L 
(Propos ta de Preços) 

de de ---------------------
_______ (empresa). com sede na cidade de à 
Rua . n.0 

___ • inscrita no C"\!PJ/MF sob o número ____________ _ 
neste ato representada por _ portador do CPF n.0 c 
R.G. n.0 _ .abaixo assinado propõe à Pre!Citura Municipal de 13uritirana MA. 
através da Secretaria Vlunicipal de Educação. os preços infra discriminados para a prestação 
de serviços de organização c reali zação de campeonatos de Futebol c Futsal. objeto do 
PREGÃO PRESE 1CIAL N° 023/2019- CPL: 

! ITEM OBJETO Ul\'0 QTD P. U:\!T P. TOTAL 
I 

I 

I 

Ca mpeonato de Futebol de Campo ca tegoria .Yláster. Todas I 
I as part idas deverão ser rcalitadas no btádio Barrctào c no 

Fstádio ~unicipal. O campo de jogo dc,crá ~cr devidamente 
I demarcado com cal virgem 1\ empresa deverá disponibilitar O I Partida I ,~ 

_ .) 

(um) árbitro central. 02 (dois) árbitr~o assi~tentes 

(bandeirinhas). O I (urn árbitro reserva (mesário). c O I (urn) 
gandula. 
Cam peonato de Futebol de Ca mpo l a Divi ão. Todas as 
partidas deverão ser real izadas no Estád io Barretão c no Estádio .. 

' " ' , ., ,. ' Mun1c1 pal. O campo d~.: JO~o d~.:v~.: l d s ~.: r de' rdc~rn~.:nt~.: 
2 demarcado com cal 'irgem 1\ empre~a devera d1spon1bil ii'ar O I l D I 56 

(um) úrb11ro cent ral. 02 (dois) arb i tr~o a~si~tente~ 

3 

4 

(bandeirinhas). OI (um árbitro re~erva (mesario). c OI (um ) 
oandula. 
Campeonato de Futebol de Campo 2a Divisão. Todas as 
partidas deverão ser rea li zadas no Estádio Barretão e no Estádio 
Municipal. O campo de jogo deverá ser devidamente 
demarcado com cal virgem. A empresa deverá disponibili;:ar O I l D 
(um) árbitro central. 02 (dois) árbitrso assistentes 
(bandeirinhas). O I (um árbitro rcsena (mesario). c O I (um) 
gandu la. 

•-"'-

Ca mpeonato de Futsa l Maaculinocbol Sub- 17. l'odas asl 
partidas deverão ser rcalillldas na Quadra de f-:.sponcs Davi u o 
Catanheide. A empresa deverá disponibil i;:ar 02 (dois) árbitros. 
O I um anotador e 02 (dois oandulas. _ __ 

50 

--1 -

25J L 
TOT L 

a) Pra;o Jc \'alidadc da proposta. que não poderá ::-.er inkrior a 60 (sessenta ) dia!:>. contados a 
partir da data de sua abertura: 
b) O objeto deverá ser executado imediatamente. a parti r do recebimento da "O rdem de 
Serviço" expedida pela ecretaria Municipal de Educação; 
c) O va lor total da proposta é de R __ ( ____ ) 

, omc. Assinatura do Rcsponsá\cl da l:mprc a 
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PREGÃO PRE ENCIAL No 023/2019 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I TTE:\1 OBJETO 

I 

! 

2 

3 

Ca mpeonnt o de Futebol de Ca mpo cntegorin :vl áster. 
rodas as panidas deverão ser realií'atlas no L stadio Barrctào 

I 
c no Estádio Municipal. O campo de jogo de, era ser I 
devidamente demarcado com cal 'irgcm. Á emprc a deverá Partida 23 
disponibilizar O I (um) árbitro central, 02 (dois) árbitrso 
assistentes (bandeirinhas), O I (um árbitro rescn a (mesário). 
e O I (um) gandula. 
Ca mpeonato de Futebol de Ca mpo la Divisão. Todas as 
partidas deverão ser rcalit.adas no Estádio Barretão e no 
Estádio Municipal. o campo de jogo devera ser 
de\ ida mente demarcado com cal virgem. Á empresa de' erá Panida 56 
d ispon ibi I in r O I (u m) árbi tro central. 02 (dois) árbit rso 
ass istentes (bandeirinhas). O I (um árbi tro rescn·a (mesário). 
e O I (um) gandula. 
Ca mpeonato de Futebol de Ca mpo 2a Divisão. Todas as 
partidas deverão ser realizadas no Estádio Barretão c no 
Estádio Municipal. o campo de jogo deverá ser 
devidamente demarcado com cal ' irgem. Á empresa deverá Panida 50 

I disponibili;ar O I (um) árbitro central. 02 (dois) arbitrso 
a~sistentcs (bandeirinhas). OI (um árbi tro re~cna (mcsáno). I 

I - ,____ 
Cn mpeonnto de Futsal :vt aaculinoebol Sub-17. I odas as 

306.67 7.053.~ I 

I 

I I 
306.67 17. 173 .52 

I 
I 

306.67 15.333.50 

280,00 7.000,00 

c O I (um) gandula. j 1 

pan;das deveriio soe cca l;,das oa Q"adm de Lspon" Dav; Part;da I 25 
Catanheide. A empresa deverá disponibi lizar 02 (dois) 
árbitros, OI (um) anotador e 02 (dois) gandulas. --'----

TOTA L:_._ .t6.560,-B 

1. DA HABILITAÇÃO 

... 

1. 1 - As li ci tante deverão apresentar os seguintes documento de habilitação nos autos do 
certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual~ 
b) Ato constitutivo. estatuto ou comrato social em \' igor. de\'idamentc registrado. em se 
tratando de sociedades comerciais. c. no caso de sociedades por ações. acompanhado de 
documentos de eleições de seu~ administradores. 
c) pn)\a de inscrição no Cadastro :--..acionai de Pessoa~ .Juríd icas (C:\ PJ ): 
d) pro,·a de regularidade para com a Fazenda I·cdcra l c cguridadc Social (Tributos c 
Contribuições Federai e Dívida Ativa): 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Estaduai c Dívida 1\tiva): 
f) prO\ a de regularidade para com a Fa;enda \1unicipal do domicílio ou sede do liciwnte: 
g) pro\ a de regularidade rclati' a ao I· C I S. representada pelo C f : C nificado de 
Regularidade do FC! !'S. emitido pela Caixa Lconômica Federal 

2 1 
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h) Certidão negativa de falência c recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a mcno de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação: 
i) Balanço patrimonial c demon trações contábeis do último exercíc io social. com o devido 
regi tro na Junta Comercial. já exigíveis c apresentados na forma da Lei. em cópia 
autenticada. que comprovem a boa situação financeira da cmprc a. vedada a ua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LO), olvência Geral (SG) c Liqu idcz. Corrente (LC). os quais devem ser maior que I ,00. 
resultante da apl icação das seguintes fó rmula : 

LG 

LC -

ATIVO CJRCULA:-\TE I REALIZÁ Vl ~ L A L01 00 
PRAZO 
PAS IVO CIRCULA 1TE ' EXIGJVEL A LO 00 PRJ\/.0 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRC'liLA:-\TE 1 EXIGTV EL A !.0 lGO PRJ\ZO 

A'I IVO CIRCCL,\N'l L 
Pi\ .. IVO CIRCuLA J'E 

i.2) A fórmulas dos índices contábci referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) e necessária a atualização do balanço c do capital social. deverá ser apresentado. 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) erão considerados aceito como na forma da Lei o balanço patrimonial c 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.S.l ) sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociedade anônima) : 
- publicados em Diário Oficial: ou 
- publicados em jornal de grande circulação: ou 
- por fotocóp ia registrada ou autenticada na Junta Comercial da edc ou domicílio do 
licitante. 
i.S.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada ( I .'1 D/\ ): 
- por fotocópia do Livro Diário. de,·idamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão cqui' alente: ou 
- por fotocó pia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrado ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abenura, de\ idamentc registrado ou autenticado na Junta 
Comercial ela sede ou domicílio elo licitante. 
i.SA) o balanço patrimonial c a, dcmonstraçõc contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equi valente. devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou munici ai. relativo ao 
domicílio ou sede do licitante. penincnte ao cu ramo de atividade c co patÍ\ el com o 
objeto contratual: 
I) Compro\·antc de aptidão para desempenho de ati\ idade pcrtinent c c mpatível com o 
objeto da licitação. at rm·és da apresentação de atestado(s) fornec ido( ) p r essoa jurídica de 
direi to público ou privado. 
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m) Declaração. firmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre . c de qualquer trabalho a menores de 16 
anos. salvo na condição de aprendi;. a part ir de 14 anos. 
n) Prova de inex istência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
aprc entação de certidão negati va, no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de Iº de maio de 1943. 

2. DA ACE ITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1 - Os preços apresentado!-> de\ em: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prc tação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos di retos c indiretos. tributos 
incidentes. taxa de administração. 'erviços. encargos sociai . trabalhistas. 
seguros. treinamento. lucro, transporte c outros ncces ários ao cumprimento 
integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipótese~ 

expressamente previstas em lei; 

2.2 - A CO TRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo ge tordo contrato: 

2.2.1 - O objeto será cntregue/cxccutaelo imediatamente nos dias. locais c horários 
ele ignados pelo gestor elo contrato. !\ entrega será promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de va lidade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a parti r da data de 
entrega da mesma: 

2.4 - Uma vez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamento . retificações de 
preços. alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão 
eon ideradas a propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasura ou borrões: 

2.5 - Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omit idos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como incluso!'> nos preços. não sendo 
considerados pleitos de ac réscimos a qualquer título. 

3- DAS PE~ALIDAOES 
3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no 
atraso na execução comratual. o adj ud icatário ficará sujei to às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência: 
b) multa: 
c) su pensão temporária de pa11ieipar de licitações c impedi 

com a Prefeitura :vlunicipal de Buritirana -MA: 

,~ _ _, 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ ração 
Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto impl icará na incidência de multa de I% (um por cento) 
por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o de cumprimento 
total da obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promo,·er as medida 
cabí\ eis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem ass im a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência 
de multa de I 0% (dez por cento). calculada obre o valor total do Contrato proposta. bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

3.5 - A ap licação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por pane do adjudicatário. na forma da Lei: 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela vta 
administrativa. devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação. ou. c não atendido. judicialmente. pe lo rito c com 
os encargos da execução fiscal. assegurado o contraditó rio c ampla defesa: 

3.7- O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não manti,er a 
proposta. falhar ou fraudar na execução elo contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fi cal. garantido o devido processo legal. ficará impedido 
de licitar c contratar com a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promO\ ida a reab ilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prcjuí;.o das multa-; previstas 
neste edital c das demais cominações legai : 

4 - DA OBRIGAÇÕES DA CO~TRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento. 
emitida pela Secretaria Municipal de Educação. conforme estabelecido no Edital: 

4.2 - Reparar. corrigir. rcmo,·er. substituir. dcsfa1.er c relàzcr. priori tária c exclusivamente. 
às suas custas c ri cos. num pra;o de no máximo de 12 (do;c) horas quaisquer \'icios. 
defeitos. incorreções. erros. falhas c imperfeições. decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo c qualquer dano ou prejuízo cau·ados po · seu empregados 
ou represen tantes. direta c indiretamente. ao adqui rente ou a tere iros. inclusive os 
decorrentes de serviços ou aquisições com 'ícios ou dckitos. o stat' , ·eis nos pra;os da 
garantia. mesmo expirado o pru1.0. 

21 
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-tA - Garantir que a ação ou omi~~ào. total ou parciaL da fiscalização do setor competente. 
não exim irá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes~ 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontada pela Contratante. com relação a 
execução do objeto: 

-L6 - Manter. durante a \ igência do Contrato. todas as condições de habilitação descrita~ no 
Edital: 

4.7 - Comunicar à fi calização da Contratante. por escrito. quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto~ 

4.8 - Obter toda. as licenças. autori;:ações c franqu ias necessárias a execução do objeto 
contratado. pagando os emolumento~ prescritos em lei. 

4.9- Acatar as exigências dos Podere Públicos c pagar, às suas expensas. as multas que lhe~ 
sejam impostas pelas autoridade . 

4.1 O - Responder integralmente por perdas c danos que vier a causar à Administração 
Pública Ytunicipal ou a terceiros em nv.ào de ação ou omis:-.ão. dolosa ou culposa. sua ou 
dos seus preposto~. independentl.!tncnte de outra~ cominaçõe~ contratuais ou legais a que 
esti\ er sujeita . 

. ti l - Arcar com todos os ônus e obrigaçõe concernentes a custos de mão de obra. 
tran portes, encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais c comerciais resultantes da 
execução do contrato~ 

-U 2 - A ('() 1.1 RA I ADA não será responsá\ c!: 

4.1 2.1 -Por quaisquer trabalho~. ~en iços ou responsabilidade-, não pre\'istos no !:ditai. 

4.13 - i\ Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
tran ferência de responsab il idade da CO~TRATJ\DA para outras entidades. sejam 
f~1bricantes. técnicos ou quaisquer outros. sendo e:xprcssamente \ cdada a subcontratação. 

5 - DAS O BRI G.\ ( Õ ES DA CO \ T RATA\T E 
5.1 -A Contratante. t.lurantc a\ igência tio contrato. se compromet~ a: 

5.1.1 Verificar se o objeto foi executado com ob ervação às dispo içõcs pertinentes no 
Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do p gamcnto do 
objeto executado: 

5. 1.2 - Rcj~itar o ohj~to cujas cspeci li c ações não at~ndam. 
rcqui~itos mínimo~ con~tantc~ do I ermo de Rcrcrênc ia. 

itens. aos 
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5.1.3 - Designar servidores municipais para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução 
do objeto do contrato: 

5.2 - As decisões c providências que ultrapassarem a competência do scn idor ou comissão 
de recebimento deverão cr adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a admini tração. 

5.3 - otilicar a empresa. por escrito. sobre imperlciçõe~. falhas ou irregularidade~ 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias: 

5.-t Comunicar à Contratada. atra' és do executor des ignado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto: 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato: 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas a. 
Obrigações Contratuais; 

26 
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ANEXO 11 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de 

AO 
PREGOF:IRO M U l CIPAL 
fU: F. PREGÃO PRESE:\'C'lAL :\'0 023/2019- CPL 

o abaixo-assinado. rcsponsá v c I 

a Vs. Sas. que o Sr. 
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de 

legal pela l ~ mprcsa 

. \'Cm pela presente informar 

0 designado para representar 

nossa empresa na l.icitaçào ac11na referida. podendo assinar atas c demais documentos. 

interpor recursos c impugnações. receber notificação. tomar ciência de decisões. assinar 

propo tas c rubricar documentos das demais licitantes. recorrer. desisti r da interposição de 

recursos. acordar. formular lances verba is. enfim. prat icar todos os atos inerentes ao 

certame. 

!\ tcnciosamcntc 

"\'omc. Identidade c /\ssinawra do Rcsponsá\ cl Legal 

(Com firma reconhecida em cartório) 
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COYfRATO i'í0 I 

COl'íTRATO DE , Ql1E EXTRE SI 
CELEBRA\1 O .\'lt "\IC ÍPIO DE Bl'IHTIRA~A 
(\1A) E A E:\lPRESA ________ , ~A 
FOR.\1A ABAIXO. 

Ao() dias do mês de _ do ano de 20 18, de um lado, o MC:\'ICÍPIO DE 
BURITIRANA, C PJ/MF n° Ol.60l.303/000I-22. com sede administrati,·a na/\.\'. Senador 
La Rocquc s/n. Centro. por seu Prefeito. VAGTONIO BRA:\'DÃO DOS SA~TOS, 
brasileiro. casado. agente político. portador da cédula de identidade ele 11° l-l0-l925 SSP-i\ L\ 
c do CPI· n" 343.983.333-04. dora' ante denominada simplesmente de COYfRA TA~TE c. 
do outro lado. a empresa . C\: P J ~li· n." 
estabelecida na . neste ato. representada pelo, Sr. 
portador do RG 11.0 c do CPF/MF n.0 

_ . doravantc denom inada 
simplesmente de CONTRATADO. tendo em \'ista o que consta no Pregão Presencial n<> 
023/2019 - CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na 
parte em que com este não con!litar. rcsoh em. de comum acordo. celebrar 1.) presente 
contrato. n..:gido peiJ l ci n'' 8.66ó. de 21 de ,iunho de 1993. mcdiantL' as cláusulas c 
condições seguinte'>: 

CLÁCSlJLA PRLVIEIRA - DO OBJETO 
Con titui objeto de te contrato a prestação de serviços de organização c reali;:ação de 
campeonatos de Futebol c Futsa l. em conformidade com o Pregão Presencial n° 023/2019 -
CPL c seus anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para todos 
os Iins c efeitos legais. O presente contrato estú consubstanciado no procedimento licitatório 
reali/ado na !orma da Lei n° l 0.520 2002. 

CLÁLSCLA SEG t'~DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA DA 
a execução do objeto do presente Contrato, obriga- c a CO\'TR.AT/\.1)/\. a cnvidar todo o 

empenho c dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a e;o..ccuçào '>Omente após o recebimento d.t urdem de scn iço. emitida pelo setor 
competente da Prefeitura \ lunicipal de 13uritirana · \ lt\. cujas cópia~ de\ erào "c r 
apresentadas em anexo às respecti\ as notas liscais para cf'cito de pagamento: 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
lil ) reparar. corrigir. remover ou substi tuir. às sua expensas. no total ou em parte. o objeto 
do contrato em que c verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da c. ·ccuçào: 
[V) comunicar à FTSCALI/1\.(,'ÀO qualquer irregularidade c pro\ idências a serem tomadas 
na execução do objeto: 
V) facilitar à FJSC/\.Ll/.1\.~'ÀO o acesso aos procedimentos c t~cnic "a 
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terce iros. em ra/ àO de ação ou omi ssão. do losa ou culposa. ~ua ou dos seus preposto~. 
independentemente de outras cominações contratuais ou lega is a que csti\'er sujeita: 
VIl ) Manter durante o pra/o de execução do Contrato as ex igênc ias de habi litação c 
qualificação exigidas na lic itação: 
VIII ) O licitante CO TRA I ADO(A) responderá, perante o u. uário. por C\ entuais danos 
morais c materiais resultantes da util ização do objeto da licitação. independentemente de 
culpa: 

PA RAGR A FO (:\"IC O O CO'\ I RATA 1'1· não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência ele responsabilidade da CO:\ l'R1\ I /\Di\ para outras entidades. sejam 
Ülbricantes . técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁLSU LA TERC EIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO::\TRATA::\TE 
Para garantir o fi el cumprimento do objeto deste Contrato. a CO:\ riV\ l'A, TI: se 
compromete a: 

I) l·!Ctuar o pagamento na forma con\Cncionada neste instrumento. dc~dL' que preenchidas 
as formalidades prc\ istas neste Contrato: 
li ) Des ignar um profi ssionaL se necessário, para, na qualidade de fiscal. acompanhar a 
execução do objeto deste Contrato; 
Ill) Comunicar à contratada, através do executor designado. qualquer problema que ocorra 
na execução do objeto. 

C LAl' S l' LA Ql ARTA - DO PRAZO DA VIGI~l\'C I A E EX EC l '(ÃO DO 
CO:\T RATO 
i\ \ igência do presente contrato s~.:ra até 31 (tri nta c um) de De/cmhro de 2019. podendo ser 
prorrogada nos termo c condições pre vistas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO L:\ ICO - O pnvo para a execução do objeto deste cont rato 0 imediato. 
conl'ormc as necessidades da Secretaria \ll unicipal de hlucaçào 

CL.\l S l LA Qll:\TA- DAS CO~D I(ÜES DA E\TR EC .\ 
I) i\ C'0:\ '1 RA l 1\ DA deverá planejar o !ornccimcntolsen iço ú medida que for solicitado 
pelo gc to rdo contrato: 
Il) O objeto será entregue/executado imediatamente nos d ias. locais c horários desi gnado~ 

pelo gestor do contrato c. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante: 
111 ) O recebimento somente -;cr.l considerado efetuado após a análise minuciosa pelo 
'icn ido r responstl\ el. o qual 'cri li c Má c atestará ~c o objeto C:\ecutado/cntrcguc atende Ú'i 
e~pcciJicaçõcs c:\igida~ pelo edita l. 
111) '\o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratad · pro\ idcnciará a 
substituição/correção dos mesmos. no praí'.O máximo de 12 (do/.e) horas. 
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I) Fntrcgucs os produtos/executados os scn iços. se esti\crcm em pcrlcitas condições. 
atestado pela CO~TRJ\TJ\~ l'l·. será recebido por sen ido r especialmente designado. que 
assinará o termo de receb imento. 
I I) O termo de recebimento somente será as si nado se a I i c i tante vencedora ti' e r atendido 
todas as condições especificadas no termo de rel'erênc ia. hem como as especi licaçôe-, 
apresentadas na Proposta. 
11 1) Os produtos scn iços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após 
terem sido conferidos pela respectiva área solicitante c atend idas as cspccili caçõcs c 
condições exigidas no edi tal do Pregão Presencial n° 023/2019- CP! .. 
IV) Lm hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento c:-...ecuçào de sua 
responsabilidade. bem como a repet ição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de fàlhas. visando a apresentação da qualidade dos produtos/scn ·iços. 

CLALSL LA S~~TIMA - DAS CO:\DI ÇÕES DO J>AGAME:\TO 
I) O pagamento ú contratada serú efetuado pela Secretaria \ 1unicipal de 1\ dministraçào. 
I •venda c ()estão Orçamentúria. median te empenho. por meio de trans!Crência eletrônica ou 
ordem hancúria . em ctté :w (trinta) dias após a aceitação dcliniti' a dos prouutos scn iço-... 
com apresentação Jas notas liscai-, do(a) fornecimento ' ! \Ccuçào dos Sen iço-, de' 1damcnte 
certilicadas pelo !\gente Público. 
11) O pagamcmo dc,crú ser efl;tuado em PJ\RCI ·: I.J\S proporcionais mediante o(a) 
fornecimento. prestação dos sen iyos. ú medida que fo rem entregues os m~:smos. não 
de' cndo estar' inculado a liquidayào total do empenho. 
111 ) Para ILver jus ao pagamento. a Contratada dc,era apresentar junto as nota~ liscais. 
compnn ação de sua adimplência com as Fa;endas \!acionai. htadua[ c \ lunicipal. 
regularidauc rclati' a à Seguridade Social c ao h mdo ck Garantia por l'empo Je 'len iço -
I G I~, com a Justi ça do I rabalho (Certidão :\"cgati,·a de Débitos I rabalh istas- C:\D I). bem 
como a quitação de impostos c taxa que porventura incidam sobre os produtos contratados. 
inclusi\ c quanto o Imposto sobre Scn·iços de Qualquer aturc;a fSSQ~. 

l \ ') , \ periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\ ) J>,tra Iins de pagamento. a contratante re'>ponsahili;ar-se-ú apenas pelos produtos sen iÇth 
d-.·, ilLtm~:ntc autnri;ados -.· ccrtilicados pelos gestores do contrato. 
\ I) \ ,lle:,tayfio da !atura corre:--.pondente ao ronK'Cilllento e\ecuçào cabcrú ao liscal do 
contrJto ou outro scn idor dcsignctdo para cssc lim. 
VIl) Caso sejam verificadas di,crg0ncias na ~ota Fiscal/Fatura. a contratante dc,ohcrú o 
documento liscal à contratada. interrompendo-se o pra;o de pagamento at0 que esta 
pro' idcncic as medidas -..aneadora'i ou compro' c a correção dos dado-, cont~:-..tado-.. pel.t 
( ·untrat,mte. 
\ 111) '\o c.t-..o de l,llura-.. Clllltld.t:--. 1 • .'lllll CITO, a contagem de Ih)\ o pnvo inicwr--..e-a a partir 
da data de recchunento do Jocumento corrigido. 
I X) . \ contratante resen a-se. ainda. o di reito de somente clóuar pagamenlll apth .t 

atestação de que os produtos Coram entregues/executados em cc nfonnidadc com ,1s 
cspeci1icaçõcs do contrato. 
X) ,\ contratante poderá dedu...:ir do montante a pagar os va lo cs cor cspomkntc-.. a multa" 
ou indeni;açôes de' idas pela contratad,t 
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EST ·\DO DO \L\R.\:\:ll ,\0 
PR EFE ITl RA ' ll :\I C IP.\ 1. DE Bl' RITIR\:\A 
C O :Vll S S À O P E R :vi A !'\ E :\ TE I) E L I C I TA Ç À O 
CLÁLSlJLA OITAVA - DO VALOR CO NTRATADO 
O 'alor do presente contrato é de RS _ ( ) 

CLÁLSlJLA :\'O:\' A - DA CLASSIFI CAÇÃO ORÇAME:\T Á RI A E E:YI PE:\ 110 
\ s despesas decorrentes da contrawção correrão ú conta dos scguimes recursos: 

27.X 13.0720.2-031 1\ poio as ,\ti' idades do Desporto 1\mador 
3.3.90.39 Outros scn·iços de terceiros pessoa jurídica 

CL\ éS CLA DÉCI:VlA - DA FISCA LIZAÇÃO DO CO:\TRATO 
I) O fornecimento execução do objeto do presente comrato serú !'cit<~ din:t<tnH.:ntc .1 

~H RI 1'/\RI/\ \tll''\ lC' IP.'\1 DI l·l)l'C'/\(t\0 c atestado por ser\ idor de..,ta instituição. 
dc..,Ig.n<tdo para cs:-.c tim. 
li) () rc-.,ponsá' cl pelo recebimento <motara em registro próprio toda .... as ocorrcnc1as. 
lll ) . \ Secretaria :-, 1unicipal de h.lucação caberá a fiscal i1.ação da execução do objeto. Para 
tamo. serão nomeados fi sca is que terão poderes para cx1gn da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAl SL' LA tn ;: Cl:viA PRl :viEIRA - CRITÉRIO DE REAJl ST E 
I) Os preços serão fixos c irrcajustá' eis. exceto nas hipóteses decorrentes c de' idamcnte 
compn)\adas das situações pl'C\ istas na alínea .. d., do inciso 11 do art. 65 da Lei n 
8.666 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos du 
Contratada c a retribuição da /\dministração para a justa remuneração. serú efetuada <~ 

m.mutenção do equi líbrio econônnco-linunceiro inicial do contrato. na !'orma da alínea .. d .. 
do \rt. 6) da l.ei n.' 8.66(1 <n 

CL.Ü Sl LA D ~:CDIA SEG l :\D.\ - DA RESC ISAO DO CO:\T RATO 
\ ine:-..ccuçuo total nu parcial do contrato enseja a ~ua rescisão. se hou\ er uma da'> 

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da l.ei n° 8.666/93 . de 21 06 9]. 
l ) Constituem motiYo para resc isão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de clúusulas contratuais. cspeci!icaçõcs e pnvos. 
b) O cumprimemo irregular de clúusulas contratuai~ . especificações c lentidão do seu 
cumprimento. lc' ando a 1\dmini ... traçào a compro\ ar a impossibilidade da conclusão do.., 
scn iços ou Cornecimento nos pra;os estipulados. 
c) t\ para lisação da execução do serviço. sem j usta causa c pré' ia comunicação .1 

, \ d mini straçào. 
d) O desatendimento das determinações regu lares da autoridade designada para acompanhar 
c li...,cali;ar a sua e'\ecução. as-,im como as de seus superiores. 
c) U cometimento rcitentdo de lltlt<l'> na sua e'\ccu~àu. anotJd<h na l'orma do parágral'o 
primeiro do artigo 67 da l.ci 11 X.(J{J{J. de 21 de junho de I 99.1. 
I) \decretação da latência ou in .... ttluração da insoh ência ci' 1 . 
g) .\dissolução da sociedade ou o l'alcc imcnto do contratado. 
h) 1\ <tlteraçào social ou a modilicaçào da fina lidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contraiO. 

~ l 
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i) Ra; õe de intcre se público. de a lta rcle\·ância ~ amplo conhecimento justi licadas c 
determinadas pela máxima autoridade J\dministrati\ a a que está subordinado o contratante c 
exarada no proce so J\dmi nistrati\ o a que se refere o contrato. 
_i) /\ supressão. por parte da .'\dmini-..tração. dos sen iços. acarretando modi ficaçõc-; do \ alor 
inicial do contr,\lo ,1lcm dn lim11L permitido no paragraro primeiro do anigo 65 da lei n'' 
X.ô(l6. de 21 de _junho de I <)91. 

k.) _.\ :-.uspcnsào de sua execução por ordem e-;crita da 1\dministraçào. por pra;o :-.upcrior ,1 

120 (cento c vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem 
interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que total izcm o mesmo pnvo. 
independentemente do pagamento obrigatório de inden i:tações pelas sucessivas c 
contratualmente imprevistas dcsmobil ií'açõcs c mobil izações c outras prc\ ista-... assegurado 
ao contratado. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumpnmcnto da-.. 
obrigações assumidas at0 que -;c_i<.l norm:.tli;ada a situação. 
I) O atraso '>Upcrior a <)() ( nm cnta) dias dos paga111cntos de\ idos pela .\dministraçào 
decorrentes dos sen iços ou parcelas destes. já n;ccbidos ou executados. sah o em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normal i;ada a. ituação. 
m) \ nuo-lihcraçào. por parte d,1 \dministraçuo. de arca. locdl ou objeto para c'\ccuçuo de 
scn iço-;. nth pr.t/0'> LOntratu.li'>. bem cnmo da-. l'ontc'> de materiais naturai.., espccllicada'> 
no-. pn>Jct~):-.. 
n) ,\ ocorr0ncia de ca~o f'onuito ou l(m,:a maior. regularmente compro\ add. impetllti\ a d.1 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prcjuí/.o das sanções penai" 
cabh eis. 
p) . \ subcontrataçuo total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transfcrcncia. total ou parcial da posição cont ratual. hem como d íusJ~1 ':>.ccuçuo 
do contrato. 

CI..\(SL LA Df:C I:vl A TERCEIRA - DA SUBCO:\TRATAÇ AO 
:\ão é permi tida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

C LÁ l'S l .LA DI~:CI\1A QL \RT \ - DAS PE :\ ALLDA DE~ 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer da::-. obrigações ora cstaheiL:c ida~. -.u_ieitarú a 
contrat<tda as s.mçlks prc\ istds n.t l.ci n I 0.520 2002 c Lei 11'' X ú66 91. garantidt~ pré\ ia c 
,1mpla defesa em proce:-.so admini..,trati\ o. 

PARÁ GRAFO PRI:vlEIRO 
?'-!o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\ ençado. bem como no atrasn 
na execução contratual. o adjudicatário ficarú sujeito ús penal idade.., abai"o re lacionada..,_ 
garantida pré\'ia delc~a em regular processo administrati\ o: 

a) t\th enência: 
h) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedin nto de contratar com 

a Prefei tura .\1unicipal de Buritirana -\11/\: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou con rata 

Pública. 

' ' .l. 
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O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência tlc multa tlc 
I% (um por cento) por dia. calculada sobre o ,·a lor total do contrato. até o limite de J0° o 

(trinta por cento) do respecti\() \alor: 

P . \1~ .\GRAFO TERCEIRO 
C.t:-,o o .ttru::.o ::.cja '>Uperior a dlli-., Ji,t::. Íltei::. re::.tara caracteri ;ado o <.kscumprimento total da 
obrigaçfio contratual. cubendo à ,\dministraçào Públ ica promo' eras medida::. cabl\ ei::.: 

PAR;\GRAFO QCARTO 
O descumprimento total da obrigaçüo assumida. bem assim a recusa em c'ccutar o objeto 
contratado implicará na incid0nciJ ~k multa c.k 10°o (do por cento). calculada :-obre o \<IIm 
total Jo ( 'ontrato proposta. hL'll1 como a aplicação da.., tlcmJi'> sanç(k~::. estabelecidas: 

PARÁCRAFO QLINTO 
A aplicação da. penalidades será precedida da concessão da oportun idade de ampla dc!Csa 
por parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

PAl~ÁGRAFO SEXTO 
()-; '<llorcs re::.ultantc-; da aplicação das multa::. pre' i-.u:~:-, .... erão cobrados pda '1<1 

<~dm i ni :-,t rat i\ a. de\ endo -.,c r n.:collmla no pra;o lllÚ.\ i mo de 1 () (do) dias corridos. a contar 
da d<~ta de recebimento da comunicação. ou. se não atendido. judicial mente. pelo rito c com 
os encargos da execução fi scal. assegurado o contraditório c ampla dc!Csa: 

PARÁGRAFO SitTIMO As multas porYentura apl icadus como sanção não t0m caráter 
compen::.atório c -.cu pagamento não e\imirú a contratada da rc-,pon..,ahilidadc por perda-., c 
danos d-:coiTcntc-, dd-., int·rayü-:-., cometidas. 
CL \l Sl'l..\ Df:CnL\ Ql I\ I .\ - 1>0 FORO 
I ica elei to o t'oru da cidade de ~cnador l .d Rocquc ( \ 1t\ ). comMca da qudl o município de 
Buritirana \11.1\ é termo judiciário. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú\'idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E. para firme;.a c como prova de ass im haverem. entre si. aj ustado c contratado. é la\Tado o 
prc-,entc in::. trumcnto em 02 (dlli.l'>J 'ias de igual t-:or que. depois de lido-: achado conforme. 
c a-;-.,inddo pela contrat,ld<t c pela .... tl''>temunhas ahai'\o nomead;.ts. 

CO\ IIZI\ l'Al\' !'L 
Prefeito \llunicipal 

CO'\ I R\ I ,\1)0 
Reprc-.,cntantc I cg,Il 

li "11 \1l \11 '" : 

CP!· \11· 

CPI· \t11· 

Huritirana ( \ 1. \ ). d-: de 

'' 
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MODELO DI~ DECLAJU\ÇÃO DE CUMPRI MEXI'O DO 1:\C. V DO ART. 27 DA 
LEI 8.666/93 

DECLARA~'ÃO 

t\:ome da Lmprcsa) . inscrito no C':\P.I n" 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
portador da Carteira de Identidade n° c do CPF n° 
DH' Li\Ri\. para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Le i n'' g.666. de 21 de junho de 
199...,. acrescido pda 1 ei 11° 9.8~-1. de 27 de outubro de 1999. que nüo cmpn:~ .. lllenor d\.: 
de/oito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre c não emprega menor de dcí'ess I'> 

:llllh. 

Ressa lva: emprega menor. a partir de quator;.c anos. na condição de aprendi/ ( ). 

(data) 

(representante legal) 

Obscn ação : em ca\o afirma ti' o, as~inalar a rc~-;ah a acima) 


